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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 469n8-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS_IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3. 785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: L R Costa dos Santos.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcIA: Av. Buriti, Conjunto Manaus 2000, n' 145,
Distrito lnduskial, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 24.957.78510001-53 INScRIÇÂoEsr,c,ou,{L: 05.379.556-3

Foxr: (92) 99102-3786 E-MAIL: luisrenatocosta@gmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 101 1 .0702 PRocESso Ns: 003990/2022-09

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - desdobro primário da madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada de Novo Airão, lado direito do Ramal do
Membeca, km 06, Zona Rural, Manacapuru-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário de tora e beneficiamento de madeira.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADnoon:Médio PonrE:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: Manoel Diocese Verrs Araújo

CPF/CNPJ: 276.655.502-15
CÁR: AM-t302504-1OCC.192A..29E,C.4351. 9'7E9
92FE.1EC3.F7t4

Coordenadas geogrúficrs (Datam SIRGAS 20001: 02" 58 53.86" S e 60'58' 54,04 " W
Caprcidade produtivs aousl (m" de tora): 10.560 CrDacidsde de rrmrzenamento (m'): 12.187.50

Tsmanho da áree útil (hal:3,0397 Número de fúnciooários: l9
Estudo de CoeÍiciente dc Rctrdimerto volumétrico - CRV:
Não aEcsenlado

Número de espécics no estudo: ---

Data de eprov.çlo CRV: -- CRV Médio: --

PRAZO DE VALIDADE DESTA LICENÇA3 03 ANOS.

Atencão:
. Est! licençr é compostr de 27 restriçõcs e/ou cotrdiçõs cotrstrtrtes no verso, cujo nlo

cümprlmento/atcndlmento sujcitará r sua invalidaçío e/ou as penalidades previstss em normas.
. Esta licênçr trío comprova nem substitui o documcnto de propriedrdc, de po$e ou de domlnio do

imóYel.
. Est licençr d€vc permrncccr nr locrlizsção dr rtividrd€ e erpostr dc formr vfuível (freote e v€rso).
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RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 469/18-02
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O pedido de licenciâícnto e s Íespectiva concessão da mesm4 só rerÁ validade quado publicada Diário Oficial do Esrado, periúico
Íegional local ou local de grande circula{ito, em meio elêtónico de comunicação manúdo pelo IPAÁM, ou nos muÍais dâs PÍef.huÍas e
Câmarâs Municipajs, conforme aÍt24, dâ l-ei n'.3.785 de 24 de.iulho de 2012;
A pÍEsente Licençr c§á sendo conc€dida com base nas ioformações coníântes no prúc.!.o tr'- m3990I102r-09.
Idendficar a Area do empreendimento com placa, confoÍme modelo IPAÂM.
A sôlicilasâo da rcnovrção dâ Licençâ Ambiental deverá ser requerida num pràzo miíimo de 120 dias, ôntes do velEimento, cooforme
.n.21, da lai n'3.785 de 24 de julho de 2012;
A presênte Liccnç3 esú s€ndo côncedida com base nâs infoÍma{ôes consllnles no processo.
Todâ e quâlquer modificsçào introduzida no projeto apos a emissâo da Licença podená implicar na sur sutomáica invalidação, devendo
seÍ solicitâda nova Licênç4 com ônus pâra o inteÍessâdo.
Esta Licença é válida spenâs p6m a localizaçâo, atividade e Íinalidrde consrante na mesma, devendo o interessado .omunicaÍ ao IPAAM
quándo houver mudançadê quâlquer um deíes irens
Esta Liceoça nÂo dispeÍss e nem substitui nenhum documentô exigido pela trgislaçÀo Fedetrl, Estadual e Municipal.
CumpÍiÍ com Às medidrs de minimização dos impâcros descílos no Projelo de Implantâçáo.
O aÍmâzênúnento lemporário dos reslduos do emprrendimenlo deveá ser Í€âlizado eÍn locrl apropnado e destrrudos, conforme Plano de
GerenciameDto dê Rcsidüos Sôlidos - PGRS aprovado pelo IPAÂM. sté que seja reâliz da a destinaçâo do6 mesmos-
E pdbido o lançâmenlo de residuos in natur4 poí tempo indeteÍminado. e sua queima a céu sbano ou em Íe€ipi€ntes, instalaçõ€s e
eqüFnentos nÀo licenciados Í)ara cssa finâlidade ou em dcsaaoído com o píojeto âpÍovado.
AdolâÍ o sislemâ eletÍónico de conaÍole de produlo6 florestais (sislema DOF) pârâ a enEadâ e saida de maéía prima floÍes1sl, inclusive os
residuo§ induslÍiôis (cxceto s€ÍtEgem), idormândo ainds: a) a conversão de prodúos floresleis por neio do proces$rnento industrial ou
proce§so semime.anizado, respeitândo os limites máximos de coêficienrc de rcndimento volumétricot b) a d€stina{âo final para operâções
que resultam na sâjda do pÍoduto_Ílorestal do fluxo dê conrole, medirnre a sua utilizaçâo ou aplicação Íioal, ou pela lrahsfoÍmaçào êm
produto a.abado parâ efeito de atuâli?âção conülbil junto ao SisteÍE DOF.
QuâlqueÍ pessoa, fisica ou juíidic4 que exploÍe, industrialize, beneficie, utilize e consuma prcdutos e subprodutos florestâis esú obrigado
a comprovar a lcgalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/96) devendo Ínânter eft aÍquivo na empÍ.sa o Íomaneio dos prcdutos, DOF
e respectivss Notas Fiscâis. ,lém de Ír,ánteÍ a maléria prima organizadâ por tipo e espécie, objetivando a nstreabilialade € confeíência
duute &s operasões de moniloÍamento e fiscalizâsào de forma a permitiÍ o rasEeâmeÍto ds msdeira deúe ô sua localizÂçâo na floresta.
O volume Íisico dos prcdutos floÍeslars contabilizado6 no Pátio d€ve ser uma repÍe§€tuâsão fiel do saldo no sistêma DOF, devendo o
lsuáno reâlizrÍ o conlrole e ÍranlcÍ atualizrdo 06 seus esbques diaÍiamente, sendo â admitids vsrisção de ate l0% (dez por cento) n&s
dimensõ€s das poçâs de msdeiÍa seÍÍãd4 desde que nào uhEp&as€ l0% (dez por cento) do volume lolsl êlrl estoqua ou em cârg4 esrando o
u§riLrio sujeilo à5 sançôes pÍevistâs na legisla{ào ámbiental em cÀso de des.onformidâde ênire os sâldos conrabiliz dos € as quantidades
dos estoques Ílsrcos exrsteÍrles.
Eventuais diveígênciás coíúbeis. inclusive pÍovenienles de Frdas residuais êm rruspone ou arn&aenagem, imêndrcs, intemÉnes e
outras, deverào ser imcdialamente informadás ao IPAAM que, mediante a&ilis€ do méÍilo, pÍomoveá os devidos ajustes adminisÍ'âirvos,
sem prejulzo de eventuâis sançôes admiÍisEativas cóiveis, cm caso de compÍovada condu@ irregular por parte do usurírio-
As lords e&pálio deveÍão estar devidamenle identificadas (numeraçilo da iLÍvoÍe e identificâção da toÍa/secçáo correspondenre) por meio
de plaquetas ou quslquêÍ outÍo mEt€rial que garanta a permanência do registro âé o desdobrÊmento da tora.
ManteÍ atualizâdas diariarheíle as labelas de Íomaneio. apresenlsndo-as aos órgãos âmbientais çompetenles durlnte 3s vistorias lécnicas e
Íiscalizações.
DeveÍão coní,I no romaneio das toras, no minimo, nome vulgar, especie, número da ton/seçào, mediçâo em cÍuz das pontas,
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Placâ ToràSeção EsÉcie DI D2 D3 I)+ ComD. (m) Data dê Recebimento Dala dê desdobro

mérdo dala de e data de desdobÍo.

19 Deverão, obÍi8atoriamentê, acompânlÉÍ o lranspoíe dos produros ê subpíoduro6 o DOF, Norâ Fiscâl e o romaneio para conferência pelo
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ApresentáÍ rclrtóÍiod de atividsde psrâ monitorame a/raomprnhrmenio dâs atividades desênvolvidas no emprcendinrentq ânualmente a
pa.tir dâ libeÍ!ção d! Licança dc O!€ração, assinado p€lo rcsponúvel técnico, confoÍme Termo de RefêÍência modelo IPAÁM.
Os Rêldórios de Atividades deverâo esitaÍ acompanhados de romaheio com mcmôria de cálculo em arquivo (.xls) e inventários de residuos
iodustriais.
Â enuúa ou saldÀ de mÀléÍia priúa do empreendimento cujo transporte s€ja considemdo econômics ou logisticamente inviável deve.á ser
devidaÍnent. justiíicrda.
lndicios de comcrsiôliznsão iÍÍEgular de cÍédito6 no sistemr DOF constalsdos poÍ meio d. snálise dos ÍelstóÍios de atiüdâdes,
acompallhÀnento do sistema DOF, moníoramento remoto ou de visloriâs/fiscalização podem âc&Íet&Í ns $spensão do pá1io.

Coú.mados os indicio6 de comeÍcialização iÍÍegular de céditos no siíema DOF s.rá pÍocedido s susp.nsão ey'ou ôáncelâmenlo ds
Licençô de Operação - LO.
O detentoÍ ê o íêsponúvcl técíico do empÍeêndimênto s. sujeiEln à5 srnçôes adminisrarivas na Ínedida de sua culpabiiidade.
ApÍÊsênúÍ a esta IPAAM, no prazo de 30 dia§, documcnto compK,bstório de outorga ou (h disp€Ísa de uso dos ÍEsrÍsos hidrico6 com
ÍElasão a csprsçâô de água subtÊÍráneâ concedido pela GERIyIPAAM
Apresentaa roBahanL atürlizreào do Plano dc SupÍimênto Florestil - PSF, sêndo que o ÍÊcebihcnto recorÍente de mâtéria-pÍima nào
listâda oo Plano de Suprimento Floreíal - PSF. acaÍaará no bloqueio do pário junto âo Siíêms DOF.

Produto Nom€ \ulgar Êspecie Esp Lâaa Comp. N' de peças Vol. (m')
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